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piada e novamente replicada ate Se transftrmar em regra, cujo seguirnento é 
esperado daquele que atua em determinado rnercado. Assim, as "invençOes" 
eficientes prevaleceriam cspontaneamente sobre as menos adequadas. 

Essa afirmação encerra, contudo, apenas meia verdade: Os USOS C cos-
tunics so dLpurados pc!a pvItIc1 quc podu mostni aos agentes ccononii 

vm  cos os carninhos mais "eficientcs", mas tambcm sao trahaihados pela pi 
nos tribunals ao interpretarern fatos C textos norniativos. Nunca demais 

lembrar: o julgador nao Sc prende somente ao texto da id, debrucando-se 
tambéni sobre os fatos do caso concreto trazidos ao sen conheciniento. Par-

lanlo, U/fl costume nao aceito pc/os tribunais isto d, por des considerado 
violador de norma juridica -- acaba desautorizado ou .s'imp/eslnenhe fla() se 

con,s'o/,da. 

Dizendo-o de outro modo: suponha-se que uma cn'ipresa realize deter-
minado negóciojuridico, ate ento pouco usual, que entende Ilcito. A prática 
mostra-se econornicamente vantajosa C, i'apidamente, outros agentes econb-
micos copiam-na. Passado algum tempo, os tribunais, interpretando/apli-
condo textos normativos, consideiam que o original negócio é, 11a verdade, 
ilegal. No torvelinho do mercado, näo mais sera prudente adotar a pratica 

e, portanto, esta nbo se perpetuara, ainda que, cm urn prirneiro momento, 
se tenha mostrado eficiente; diante da orientaçcio jurisprudencial, ha forte 
dese.s'tImu/o a sua ii'nplementacbo pot partc de outros agcntes. 

Em conclusilo: Os 1(05 e costumes' iefletemn co/n/2lexa intemaç.'do en/re 

texto normatis'o, ce/os dos comnercianles ejurisprudencia. 

1. Dal que as decisOes jurisprudenciais ligam-se a dinãmica do dirci-
to comercial moderno mais do que se costuma supor. Em varias matérias, 
longe de serem julgados desconectados, mostrarn-se importante força que 
auxilia a inodelagern das regras seguidas e criadas pelos cornerciantes. 

Näo obstante, no Brasil o estudo dajurisprudencia mercantil acaba re-
legado a segundo pIano, muitas vezes vista corno mera consequência do 
comportarnento isolado de alguns agentes cconômicos, e nio como elemen-
to fundamental (10 condicionaniento desse mesmo comportamento. Nas iil-
tirnas décadas, também como decorrência de urn Positivismo exacerbado, a 
atividade jurisprudencial na area mcrcantil tern sido desprezada, ao mesmo 
tempo em que se destaca a "incontrolavel discricionariedade" dosjulgado-
res. A atividade dos tribunals acaba vista corno "fator de desestabilizacão 
do sisteina", e não corno posslvel sinalizador, para us agentes econômicos, 
dos comportamcntos que serbo adrnitidos e integrados a ordemjurIdica. Ou 
seja, o estudo jurisprudencial acaba encarado como fator de aumento das 
incertezas, c não possivel instrurnento dc sua reduço. 

2. Urn dos niais eloquentes exemplos da viso equivocada da funçbo 
dos usos e costumes e da jurisprudéncia comercial na forrnatacao do mci'- 

A UNICIDADE DO REGRAMENTO JURIDICO 
DAS SOCIEDADES LIMITADAS E 0 ART. 1.053 

DO CODIGO CIVIL. 
USOS E COSTUMES E REGENCIA SUPLETIVA 

PAULA A. FolG1oNI 

1. 0 estudo do direito cornercial, em sua perspectiva histórica, de-
monstra set -  irnpossIvel a revogação a penadas de suas tradiçOes. Nele, a 
forca dos usos e costumes é de tal sorte que, embora ignorada por muitos, 
acaba por enformar nâo apenas a atuaçào dos agentes cCOnôrniCOS, mas prin-
cipalmente as decis5es dos tribunaLs. Em que pese As crIticas - muitas vezes 
injustas - desferidas contra ajurisprudência comercial brasileira, é inegável 
que as decisOes, vistas corn a distimncia do tempo, näo apenas guardam entre 
si certo sentido, mas também apontam o caminho do evoluço da disciplina 
jurIdica do mercado. 

A prática rnercantil val muito alérn do papel que Ihe é tradicionalmente 
reservado pela manualIstica, invocada, quando muito, corno resqulcio his-
tórico relacionado ao nascirnento medieval do direito comercial. Os usos 
e costumes ligam-se nào apenas ao poder criador da classe rnercantil, que 
constanternente faz surgir novas soluçOes para problemas econômicos, mas 
lambém a resposta dada a essa atividade pelos tribunais. 0 direito comercial 
não existe sent os julgados, e, por sua vez, o resultado dessa conentc de 
decisOes condiciona a atuaço dos agentes econômicos, fechando urn ciclo 
que nao pode set -  ignorado pelo intérprete do Dircito. 

0 texto legal inicia/mente interprelado pc/os empresarios (e por seus 

assessores), as' prd/icas que es/es imp/em en/am nos 1/mites deixados LI auto-
nomia prn)ada pelo dire/to objetwo, a reaçâo dos tn/nina/s a e.r.s'es compor-

lumen/os e a interpretaçôo quc as juizes dâo aos /nesmos textos normalis'os 

trazein como resultado a/brinataçiio da ordein juridica do ,nercado. Ass im, 
Os uses e costumes no surgern apenas da atuação livre dos comerciantes, 
mas de seu comportamento condicionado pelas caracteristicas do ambiente 
em que desempenharn seus negócios, pelos textos normativos e pelas dcci-
sOes dos tribunals. 

2. Muitos sustentarn existir espécie de "seleçao natural" dos usos c 
costumes. Determinada prática, irnaginada por urn agente econômico, 6 co- 
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cado corporificasc no tratarnento doutrinário norrnalmente reservado as 
sociedades por quotas, de rcsponsabilidadc limitada. Introduzidas no Bra-
sil pelo Decreto 3.708/1919, torriaram-se ao longo dc quase nove décadas 
o tipo societbrio mais cornum no Pals. Esse diploma, corn menos de 20 
artigos, foi sendo interpretado/aplicado pelos agentes econbniicos e pelos 
tribunais de forma a dar lugar a discip!ina jurIdica bastante peculiar; texto 
nor/nativo, prática mercanlil e decisoes judiciais bras ileira.v me,s'c/ara,n-

-se, detenninanclo a flrinataçâo Jesse lipo soc/ct arto c/n nosso Pals. Irn-

possIvel, pois, conhecer o conjunto de regras e de principios que regem as 
sociedades lirnitadas a partir apenas da lei: exige-se o absoluto doininio de 
sua e volieçao hisiorica. 

Lembrernos, a titulo exernplificativo, do longo processo que culrninou 
na adrnissão da dissoluçâo parcial da sociedade em virtude da vontade de 
apenas urn de seus sócios. Dc inicio, o art. 15 do Decreto 3.708 autorizava 
a retirada do sócio somente na hipótese de discordância corn a alteraçao do 
contrato social, garantindo o recebirnento dos haveres, calculados "na pro-
porçbo do ultimo balanço approvado". Entretanto, os agentes econbmicos, 
visando ao recebirnento de sua participaço em valores de rnercado, insis-
tirarn na dissolucao total da sociedade, buscando embasarnento no art. 335, 
V, do COdigo Comercial. Ajurisprudéncia nacional aos poucos consolidou a 
ideia de que, por urn lado, o direito de retirada não poderia ser negado ao so- 
cio e, de outro, que a preservação do ente produtivo exigia sua coritinuidade. 

Disseminada a criaçOo pretoriana da dissoluçio parcial, o instituto ga-
nha progressivo prestIgio entre os magistrados, que alargam suas fronteiras. 
Consagra-se, assirn, a possibilidade de expulsao de sócios do quadro so-
cietOrlo, cuja rnotivação, em i/iltima instância, repousa sobre a preservaçio 
da empresa, corno bern ressalta nosso mestre Aveläs Nunes: "Corno corise-
qubncia da evolucão histórica da necessidade de conservaçâo das empresas 
sociais, surgiu ( ... ) urn instituto ( ... ) que depois passou para quase todas as 
Iegislaçöes modernas: o direito de a sociedade excluir do sen seio o sócio que 
pOe em perigo o normal desenvolvirnento da sua empresa. A possibilidade 
de exclusOo de sócios representa, na história das sociedades cornerciais, urn 
progressojuridico traduzido na superaçao da linha tradicional de valoraçäo 
individualista do interesse dos sOcios e na afirrnaçäo do valor da ernpresa 
em si, corn a necessidade consequente de defender sua continuidade". 

5. A observaçOo da evoluçOo jurisprudencial brasileira em matéria de 
sociedades lirnitadas leva-nos a identificar as vigas rncstras de sua discipli-
na, ou seja, os ternas principais ao redor dos quais foi sendo tecido o regra-
mento jurIdico desse tipo societbrio. Aqui, ernergern nOo apenas a diSSOILI- 

1. 	J. AvelSs Nunes, 0 Dueiio dc Exc/usc3o c/c So(iOS /705 Sociec/cictcs Conicrc/aA, 
I ed., 2!  rcinipr., Coimbra, Liviaria Almedina, 2002, p. 1 7. 

cOo parcial, mas tambérn a exclusOo de sócio pela rnaioria do capital social, 
a possihilidade de altcracOo do contrato social por sócios que representarn a 
maloria do capital (e nOo sua unanimidade), a penhora de quotas, a continui-
dade da sociedade corn herdeiros do sócio prernorto etc. Entrerneando todas 
essas discussOes colocava-se o questionamento sobre a meihor interpretacOo 
a ser dada ao art. 18 do clecreto das limitadas, quc dispunha: "SerOo obser-
vadas quanto As sociedades por quotas, de responsahilidade limitada, no que 
nOo tbr regulado no estatuto social, e na parte applicavel, as disposicOes da 
Lei das Sociedades Anonyrnas". 

6. Outro aspecto que nOo podernos olvidar - e que rnuito auxilia a 
conipreensOo do regrarnento juridico aplicOvel Os lirnitadas - é que, em sua 
origern, a interpretacOo das questOes a elas ligadas impregnava-se de espiri-
to indicidualisia, próprio do chamado coniratualisino dominantc no século 
XIX. Juridicarnente, a sociedade limitada era apenas urn con/raw, corn es-
pinto nOo rnuito diverso dos outros disciplinados pelo Código Cornercial. 

Corn efeito, cm 1850 nosso COdigo Cornercial apartava as socieda-
des comerciais em dois grandes grupos: as "companhias" e as "sociedades 
cornercials". Estas, tidas como sociedades "contratuais", cram vistas como 
mera corporificacOo da associaçOo entre dois agentes econOmicos que se 
uniam para comerciar em conjunto. Nesse pnisma, nada mais natural que 
permitir que urn deles, isoladarnente, pudesse pOr fim ao contrato, se assirn 
Ihe aprouvesse. 2  

Dc outra parte, o Codigo Cornercial disciplinava tambérn as sociedades 
anônimas, que nOo poderiarn se dissolver por vontade unilateral do acio-
nista (cf. art. 295). 0 tipo de empreendimento ao qual a sociedade anôni-
ma seria destinada exigia que sua estrutura fosse dotada de maior grau de 

esiahilidade: dai essa profuncla diferenca a apartO-la dos tipos societários 
"contratuais" previstos em nosso Código. Contava tambérn -- e muito - a 
possibilidade de limitaçOo da responsabilidade da total/dade dos aciorns-

las pelas obrigacOes sociais, conforme disposto no art. 298: "Os socios das 
cornpanhias ou sociedades anonyrnas nOo sOo responsaveis a rnais do valor 
das acçOes ou do interesse por que Se houverern compromettido". 

7. Nesse quadro, por força de lei e nOo da prOtica comercial - sun-
gem em 1919 as sociedades por quotas, de responsabilidade limitada. A vida 
mercantil reclamava tipo societOrio corn Iimitacao plena da responsabilida- 

2. Em nossos dias, cssa visSo "individualista" on "egoists" poderia causar espanto 
cm alguns, mas nSo podernos negar cjue ainda hoje aceitamos a mesma rota para outros 
coritiatos (1150 socictSrios) que sustentani nIicleos de atividade econOrnica. Tomemos, a 
titulo exemplificativo, o contrato de distribuiçso comercial: em que pese S disposic5o do 
alt. 473 (10 Código Civil de 2002, ciii prmciplo, qualquer das partcs pode Ihe pOr flni. Ha 
50 iSo cia muito cliferente corn as sociedades lirnitadas. 
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de dos sócios pelas obrigaçOes sociais e que, ao mesmo tempo, se colocasse 
de forma mais rnaleávcl que as sociedades anônirnas. 

Diante do laconismo do texto do Decreto 3.708, scu art. 18, transcri-
to linhas acima, procurava indicar a forma de colmataçào das lacunas da 
disciplina desse tipo societário. As discussOes sobre a correta interpretaço 
desse dispositivo forarn bastante extensas, gravitando quase todas em tomb 
da seguinte questo: prevendo o contrato social a aplicaço subsidiária da 
Lei (las Sociedades Anônimas em caso de lacuna, dever-se-ia completar os 
dispositivos do contrato social valendo-se dessa lci ou, ao invés, seria mais 
adequado socorrer-se antes da disciplina geral das sociedades mercantis, en-
to previstas nos arts. 300 a 310 do Código Comercial? 

0 problema muito Se afastava de memo exercicio teórico, pois, nos Ca-
sos concretos que se apresentavarn aos tribunais, a adoção de urna ou de ou-
tra linha levaria a resultados diametralmente opostos. Em 1950 importante 
julgado do STF discutiu se o sócio minoritário poderia exigir que os livros 
sociais Ihe fossem exibidos a qualquer tempo. 3  A aplicação da parte geral 
das sociedades comerciais, em face do art. 290 do Codigo Cornercial, leva-
na a resposta necessariamente positiva: "em nenhurna associaço mercantil 
se pode recusar aos sócios o exame de todos os livros, documentos, escritu-
raçäo e correspondência e do estado da caixa da companhia ou sociedade, 
sempre que o requerer; salvo tendo-se estabelecido, 110 contrato on outro 
qualquer tItulo da instituiço da companhia on sociedade, as épocas em que 
0 mesmo exanle unicarnente poderá ter Jogar". 

Fosse outra a soluçäo, e a Lei das Sociedades Anônimas charnada a 
complernentar diretamente o contrato social, o direito de exame dos livros 
haveria de ser negado a sócios que não possuissem ao menos 5% do capital 
social e no conseguissern embasar seu pleito em decisâo judicial (cf. art. 57 
do Decreto-lei 2.627/1940). 

Naquela histórica deciso Orozimbo Nonato deixa claro que "a socie-
dade por quotas não é uma sociedade anôninla sirnplihcada. A Lei da Socie-
dade Anônima absolutamente näo é a subsidiãria da sociedade por quotas. 
Segundo o mencionado art. 18, cIa é 'apenas subsidiária do contrato de so-
ciedade por quotas', aplicando-se a esta 'no que näo for regulado no esta-
tuto social'. A Lei da Sociedade Anônima é supletiva da vontade das partes 
contratantes da sociedade por quotas, quando possIvel a sua aplicação. Mas 
no supre a vontade do legislador que estatuiu a sociedade por quotas. Corn 
efeito, a sociedade por quotas é regulada pelas normas da lei própria c pelos 
arts. 300 a 302 do Código Comercial". "0 subsidio set -6 a vontade das par-
tes, e nao a do legislador. De resto, o art. 2 9  da Lei da Sociedade por Quotas 

3. STF, RE 16.234.  

1. 	refei'e-se aos arts. 300 a 302 do COdigo de Comercio, ao tratar do titulo 
CoiistitutiVo da sociedade". 

• 	 8. Não pretendernos, aqui, reproduzir em sua inteireza o debate quc 
se travou na doutrina sobre a disciplina juridica das sociedades por quotas. 

4 Entretanto, é importante deixar consignado que, após décadas de discus-
sOes, consolidou-se 0 entendirnento de que,justarnente por näo poderem ser 
reduzidas a urna "sociedade anônima de menomes dirnensöes", 0 contrato 
social deveria, antes de tudo, ser complementado corn as regras gemais das 
sociedades comemciais para, se e quando fosse o caso, invocarposleriormen-
Ic a Lei do Anonimato. 

Isso fez corn que a disciplina juridica concreta das sociedades lirnitadas 
fosse sendo constiuida 'i partir d'i conjugaçäo entre o decieto que especihca 
mente as megulava e a parte geral contida no Codigo Cornercial. Na auséncia 
de previso expressa do contrato, ninguém espemaria impedir urn sócio de ter 
acesso aos livios societal tos C timpouco negai -lhe o diieito de despedn se 
da sociedade recebendo seus haveres. Igualmente se entendeu que ninguém 

iniposto ou ulipor-se como sócio de Lima limitada, a i3io set-  poderia ser  
houvesse acordo pi'évio permitindo essa inclustto, de forma que a "livre cir-
culaç.'io das quotas" ,jamais foi piincipio noitcadoi d'ls limit id'is 

9 L apenas corn o conhecimento desse contexto histonco que se pothe 
pretender explicar o art. 1.053 do atual Código Civil, tentativa frustrada de 
pacificar discussOes havidas em épocas passadas. Diante de nossa história, 
coilseguiillos reconhecer que em muitos aspectos a disciplina das limitadas 
no atual diploma reflete retrato confuso de alguns estágios já .s'uperados de 
sua evoluçäo. Pot vezes, analisando seus dispositivos, tern-se a irnpressäo 
de olhar Lima fotografia dos anos 60, arnarelada pelo tempo, que em muito 
pouco corresponderia a mealidade das sociedades efetivarnente existentes as 
vésperas da pmomulgacão do atual diploma. Congelou-se urn tipo societário 

3.  que nan mais existia, para tmazê-lo a Iuz no século XXI. Nan bastasse, 0 Có-
digo procui'a solucionar problenias inerentes a urn tipo societário artificial-
mente niumificado, não a sociedade lirnitada ejétivainenle existente neste 
inicio de século. 

10. Para piorar ainda mais a situaçäo, 0 Codigo de 2002 "cria" (ou, 
• .' 4. melhor, copia do codice civile italiano de 1942) o tipo da sociedade simples. 

Concehida para scm a tipica sociedade de pessoas, sua disc/l)/ma acabapor 
incorporar inrrneras regras gerais das sociedades conierciais, Ial corno vi-
nhani regu/ada.s' pc/n Código de 1850. Essa correspondência é inegável e 
exsurge cristalina da simples cornparaçäo dos textos normativos. Pom exem-
plo, o art. 288 do antigo Código, que veda a sociedade leonina, encontra-se 
agora no art. 1.008. 0 dimeito a exibiçao dos livros comerciais, antes estipu-
lado no art. 290, correspondc ao atual art. 1.021. Várias questfies consolida- 
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das najurisprudência sobre i/rn itac/a.r inspirarani artigos hoje constantcs do 
disciplina da sociedade simpler, como é o caso do art. 1.015. 

ii. Assirn contextualizado o art. 1.053, volternos ao seu teor. 0 capilt 
parece hastante claro: a disciplina especifica das limitadas ha de ser corn 
pletada corn as regras das sociedades simples. Partindo da constataçäo de 
que a disciplina das sociedades simples "herdou" grande parte daquela que 
outrora constava da parte geral das sociedades cornerciais de 1850, o texto 
norniativo mostra sentido óbvio e rnantérn, grosso moclo, nossa tradiçäo: 
aplicar as regras gerais" naquilo que nao con/litarein (ou mesmo que pu-
derern sec harrnornzadas) corn a disciplina especijica das limitac/as. 

Por sua vez, o parágrafo anico do art. 1 .053, que tantas discussOes tern 
gerado, dispôe que "o contrato social poderá prever a regéncia supletiva da 
sociedade lirnitada pelas normas da sociedade anônirna". Interpretando esse 
dispositivo de forma sisternática e de acordo coin a real/dade e /radiçào 
brasileiras, näo podernos chegar a conclusOes outras senâo as de que: 

(i) A disciplina das lirnitadas é composta dos dispositivos especificos, 
que se complernentarn pelas regras gerais das sociedades simples que corn 
eles forern harrnonizáveis on compatIveis. E: 

(ii) Caso seja a vontade das partes, expressa no contrato social, a so-
ciedade liniitada (ou seja, o regrarnento da sociedade limitada, composto 
pelas regras especIficas, por sen contrato social e pelas regras "gerais" das 
sociedades simples) clarna pela discipliria "supletiva" (complernentar) das 
sociedades anbnirnas. 

Eis a verdadeira e 'mica inovaço corn relaçäo ao método de colmata-
ço ernpregado pelo diploma anterior: agora, as partes podern decidir quo 
a sociedade será erninenternente de pessoas c recusar a disciplina tIpica 
(SLIP lernentar) das sociedades de capitais. Mas essa regencia supletiva vein 
suprir 0 regrarnento "total" das lirnitadas, construIdo coiifornie 0 cornando 
do ca/nit do art. 1.053, e no apenas na parte especifica do Código. 

12. Insistinios: tornando em conta de consideraço a cvoluçao da rca-
lidade brasileira, outra nao pode ser a interprctação do referido art. 1.053: 
as regras das sociedades simples completarn-se ,rernpre corn aquelas gerais 
postas na disciplina das sociedades simples, C sornente após charnarn a 
géncla supletiva" das sociedades anônirnas. 

(.]aso con/Folio lerlainos urn nova I/j)o socie/ario, estranho a nossa evo-
iuçào his/orica e a nossa JIratica - e que ein ncida corresponde a nossa rea-
l/dude -, no qual as regras e os principios das sociedades anOnirnas haveriam 
de ser diretaniente aplicados ao regrarnento especIfico das lirnitadas. 

Assirn fosse, e viveria entre nós urn quasirnodo sern passado, desco-
icciado da evoluçao histórmca, a zombar do competente trahalho doutrinario 

ejurisprudencial desenvolvido ao longo de rnais de 50 anos. No ha a "so-
ciedade lirnitada simples" e a "sociedade hirnitada anoninla", mas ape/las a 

disciplina judd/ca c/a soc'iec/acle I/mi/ada, composta da in/era çâo do par/c 
especI/ica do Cod/go corn sua par/c geral (hoje corpori ticada na sociedade 
simples) e que, se assirn for a vontade das partes, pode ir alérn, cliarnando, 
naquilo que Me for compatIvel, as regras e os princIpios das sociedades 
anôninias. 

A história das sociedades comerciais --- dizia-o Sylvio Marcondes - 
colTesponde a evoluçào da satisfaçaojurIdica de necessidades cconômicas. 
Assirn, seria desprovida de sentido a criaçào de uni novo tipo societário 
não reclarnado pela prática. Nao podemos nos ernbrenhar por estrada cuja 
embocadura evitarnos ha mais de 50 anos; ao contrário, mnostra-se mais pru-
dente ampararmo-nos na reahidade societária existente, e seguir em frente, 
que voltar e reacender infindáveis discussOes que sornente aurnentam o grau 
de insegurança e de iniprevisibihidade a que estão sujeitos os agentes econb-
nilcos que atuarn no Brasil. 


